
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 20 de Outubro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.191

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21 (Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias - Concessão

Concedo  a contar de 27 de abril de 2009, 30 ( trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
ano de 2008,  a Maj PM  Mat. 1857-0/MARIA DA CONCEIÇÃO ANTENO PESSOA, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº 256/2009/DGP-6)

Concedo  a contar de 1º de junho de 2009, 30 (trinta) dias de  férias regulamentares relativas ao 
ano de 2008, ao Cap PM  Mat. 22320-4/DGP-1/BRAZMIR PEREIRA DOS SANTOS, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº 349/2009/DGP-6)

Concedo  a contar de 18 de maio de 2009, 05 (cinco) dias restantes das  férias regulamentares 
relativas ao ano de 2008, ao Cap PM  Mat. 920492-0/DGP-4/MARCELO ANDRADE BARBOSA, para 
gozo em trânsito neste país.(Nota nº 345/2009/DGP-6)

1.2.0.Férias - Cassação

Comunicou o Assistente do Comando Geral, através do Mem. Nº 064/09/ACG, que cassou as 
férias regulamentares relativas ao ano de 2007, do oficial abaixo relacionado:

Cap PM Mat.  950697-7/ANDRÉ FELIPE OLIVEIRA GONDIM, deixou de gozar  as  férias 
previstas para o mês de Jul/08, pelo que casso 30 (trinta)dias das férias regulamentares relativas ao ano de 
2007, a contar de 31de dezembro de 2008, por extrema necessidade do serviço na Assistência do Comando 
Geral, ficando para gozo oportuno. (Nota nº064/2009/ACG) 

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Férias - Concessão

Comunicou o Chefe do Estado Maior da 7ª Região Militar – 7ª Divisão de Exército, o Cel EB 
HEITOR BEZERRA LEITE, através do Of. nº 022-SMP.1/Esc Ter/7, datado de 30 de abril de 2009, que o 
1º Sgt PM Mat. 31596-6/LENILSON ANTONIO DA SILVA, Adido à Diretoria de Gestão de Pessoas, 
entrou em gozo de férias por 30 (trinta) relativas ao ano de 2008, a contar de  04 de maio de 2009,  devendo 
apresentar-se no dia 03 de junho de 2009.  (Nota nº 343/2009/DGP-6)

Concedo  a contar de 14 de maio de 2009, 30 (trinta) dias  de  férias regulamentares relativas ao 
ano de 2008, o 1º Sgt PM  Mat. 24513-5/DGP-4/MARIA DO SOCORRO GONÇALVES FERREIRA, 
para gozo em trânsito neste país. (Nota nº 344/2009/DGP-6)

 

2.2.0.Férias - Suspensão

Comunicou o Maj PM Mat.1842-2/ ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR, Chefe da DGP4, 
através do Mem. nº 0160/2009/DP-4, datado  em 22/04/09, que o gozo das férias relativas ao ano de 2008, 
do 1º Sgt PM  Mat. 28703-2/DGP-4/ROBERTO CARLOS BARBOSA, foi suspenso por necessidade do 
serviço. (Nota nº 248/2009/DGP-6)
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3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Férias - Concessão

Concedo  a contar de 04 de maio de 2009, 30 (trinta) dias  de  férias  regulamentares relativas ao 
ano de 2008, o Sd PM Mat. 105839-8/DGP-8/GIVANILDO AVELINO DA SILVA, para gozo em trânsito 
neste país. (Nota nº 252/2009/DGP-6)

Concedo  a contar de 1º de junho de 2009, 30 (trinta) dias de  férias regulamentares relativas ao 
ano de 2008, ao Sd PM Mat. 921192-6/DGP-3/JOÃO EDUARDO MERÊNCIO RAMOS, para gozo em 
trânsito neste país. (Nota nº 283/2009/DGP-6)

3.2.0.Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 1º de maio de 2009, por conclusão de 30(trinta) dias de férias relativas ao 
ano  de  2008,  ao  Sd  PM  Mat.  930318-9/DGP-4/MARCELO FERREIRA  DE  PAULA. (Nota  nº 
249/2009/DGP-6)

 

 

4ª P A R T E
            

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO   

1.1.0.De Sargento

1.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Oficio nº 034∕CRH⁄GP, datado de 29 de janeiro de 2008. 
Sindicante: Maj. RRPM – Luiz Rodrigues de Araujo. 
Sindicado: 2º Sgt. RRPM ∕ Mat. 100.943-5 – Antonio Justino de Souza.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas, oficio de nº 014∕2008 – PS06, contendo 
parecer do oficial sindicante supracitado, acerca dos fatos contidos em comunicação feita em razão do 
policial militar em epígrafe ter chegado atrasado na assunção do serviço, conforme deveis informar contido 
nos autos.

O Encarregado do procedimento Administrativo Disciplinar Investigatório concluiu seu múnus 
trazendo a lume, em seu parecer, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente apuração sumaríssima 
identificou transgressão disciplinar praticadas por parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que, no dia 15 de janeiro de 2008, o 2º 
Sgt RRPM Justino, não alertou antecipadamente a administração da Guarda Patrimonial (PS06) a fim de 
providenciar tempestivamente a sua substituição no mencionado dia, tendo em vista um exame psicológico 
que já tinha marcado para fins de direito ao porte legal de armas de fogo. Contudo, o militar em mote, só 
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efetivou contato quando da saída do referido teste, quando já se dirigia ao setor de serviço (no prédio do 
gabinete  do Secretário  de  Administração do Estado no Banco Real)  conseqüentemente  ausentou-se do 
serviço no período compreendido das 7:30h às 11:00h.

Diante  do  exposto,  constata-se  o  cometimento  de  transgressão  disciplinar,  por  parte  do 
sindicado, restando, contudo a devida tipificação no que preconiza, em acatamento, a Lei nº. 11817/2000 
(CDME).

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I - Concordar com os termos constantes da solução proposta;
II - Punir Disciplinarmente o  2º Sgt.  RRPM ∕ Mat.  100.943-5 –  Antonio Justino de Souza, 

pelos fatos narrados acima;
III - Remeter cópias dos ofícios, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Coordenador Geral da Guarda Patrimonial;
IV - Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado 

na DGP-7;
V - Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

        
____x____

 

HEITOR DE SOUZA  LUNA- CEL PM
Diretor  de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Como  escaparemos  nós,  se  não  atentarmos  para  uma  tão  grande  salvação,  a  qual,  começando  a  ser 
anunciada pelo Senhor, foi-nos depois confirmada pelos que ouviram;” (Hebreus 2.3)


